
REQUERIMENTO nº ______/2026

Requer a realização, pela Câmara Municipal, por meio 
da  Frente  Parlamentar  Pró  Hospital  Universitário  do 
Pampa, de consulta popular para aferir a concordância 
da  população  quanto  à  criação  de  um  Hospital 
Universitário Federal. 

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite vem, respeitosamente, nos termos regimentais, 
REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, sejam adotadas, no âmbito desta Casa 
Legislativa, por meio da Frente Parlamentar Pró Hospital Universitário do Pampa, as seguintes 
providências: 

Solicitação para que a Câmara Municipal, por meio da Frente Parlamentar Pró 
Hospital  Universitário  do  Pampa,  promova  consulta  popular  com  o  objetivo  de  aferir  a 
concordância  da  população  quanto  à  implantação  de  um  Hospital  Universitário  Federal  no 
Município,  com  caráter  consultivo,  a  fim  de  verificar  a  posição  da  população  sobre  a 
implantação do referido equipamento público. 

JUSTIFICATIVA

A proposição apresentada não se trata de mera formalidade,  mas de medida 
concreta  para  ouvir  a  população  sobre  uma  pauta  estratégica  que  impacta  diretamente  a 
qualidade do atendimento em saúde e o desenvolvimento educacional do Município. A criação 
de um Hospital Universitário Federal representa uma oportunidade real de ampliar a oferta de 
serviços públicos de saúde, ao mesmo tempo em que fortalece a formação de profissionais 
qualificados, reduzindo a dependência de centros maiores e qualificando a rede local.

A ausência de iniciativas estruturantes na área da saúde tem sido recorrente, e é 
dever desta Casa Legislativa provocar o debate público e assumir protagonismo na construção 
de soluções duradouras. A consulta popular é instrumento legítimo de participação democrática 
e não pode ser negligenciada, sobretudo em um tema de tamanha relevância social.

Além disso, hospitais universitários são reconhecidamente centros de excelência, 
pois  integram  ensino,  pesquisa  e  assistência,  elevando  o  padrão  dos  serviços  prestados  e 



promovendo inovação no sistema de saúde. Ignorar a possibilidade de implantação de uma 
estrutura dessa magnitude é, no mínimo, omissão frente às demandas crescentes da população.

Cabe a nós vereadores demonstrarmos compromisso efetivo com a sociedade, 
viabilizando  mecanismos  de  escuta  e  participação.  A  realização  desta  consulta  não  implica 
obrigação imediata de execução do projeto, mas fornece base sólida e legítima para futuras 
decisões administrativas e legislativas. Rejeitar ou postergar essa iniciativa é, na prática, impedir 
que a população se manifeste sobre um tema que lhe diz respeito diretamente.

Diante disso,  impõe-se a  aprovação do presente requerimento,  como medida 
mínima de responsabilidade institucional e respeito à vontade popular.

Uruguaiana, 24 de março de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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